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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS
Rua 235 QD. 68 Lote Área, nº 285 - Bairro Setor Leste Universitário

Goiânia-GO, CEP 74605-050
- http://hc-ufg.ebserh.gov.br

 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2023 

(Processo administrativo n.º 23760.008562/2023-08)

 

O   Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, filial da  Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares –
EBSERH, sediado na Rua nº 285, Quadra 68, Setor Leste Universitário,  Goiânia/GO,  CEP: 74.605-050, CNPJ
15.126.437/0026-00, UASG-155904, por meio da Unidade de Compras e Licitações, realizará Chamamento Público,
para seleção de propostas para aquisição de óleo diesel S500, conforme descrito neste Edital e seus anexos.

A(s) contratação(ões) decorrente(s) do presente chamamento será(ão) formalizada(s) por dispensa de licitação, para
aquisição de bens, com fundamento no art. 79, inciso II, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão
2.0 (RLCE 2.0), a partir da seleção da(s) proposta(s) de menor preço, e também obedecerá(ão) ao disposto na Lei n.º
13.303, de 30 de junho de 2016, no  Decreto n.º 8.945/2016, na Norma - SEI n.º 7/2023/DAI-EBSERH​, na Norma
Operacional-SEI  n.º 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, na Instrução Normativa SLTI/MPOG  n.º 01/2010,  na Instrução
Normativa SEGES/MPDG n.º 3/2018, e às exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e nos seus
anexos.

 

- Dispensa de licitação n.º 36/2023.

- Termo de Referência e anexos: disponíveis em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-
centro-oeste/hc-ufg/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/chamamentos-publicos/2023

- Envio das propostas para: ucl.hc-ufg@ebserh.gov.br

- Data limite para apresentação das propostas: 08/09/2023

 

1. OBJETO

1.1. O objeto do presente Chamamento Público  é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de óleo diesel  S500, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital de Chamamento Público e seus anexos.

1.2.  A contratação ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo.

Item Descrição/Especificação CATMAT
Unidade de

Medida Quantidade

1 - OLEO DIESEL S500 16993 LITRO 5.000

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hc-ufg/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/chamamentos-publicos/2023
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Edital de Chamamento Público e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

2.1. Não poderão participar desta seleção os fornecedores:

2.1.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

2.1.2. que não atendam às condições deste Edital de Chamamento Público e seu(s) anexo(s);

2.1.3. cujo objeto social e atividades descritas no contrato social não sejam compatíveis com o
objeto deste Edital de Chamamento Público;

2.1.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente, ressalvada a hipótese prevista no art. 129,
parágrafo único, do RLCE 2.0;

2.1.5. que se enquadrem nas seguintes vedações previstas no art. 69 do RLCE 2.0:

2.1.5.1. suspensa no âmbito da Rede Ebserh; 

2.1.5.2. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção; 

2.1.5.3. impedida de licitar e de contratar com a União; 

2.1.5.4. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada
inidônea;

2.1.5.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea;

2.1.5.6. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

2.1.5.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

2.1.5.8. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

2.1.5.9. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
social seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh; 

2.1.5.10. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
social seja integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e
congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;

2.1.5.11. contratação, como pessoa física ou em procedimentos licitatórios, na condição de
interessado, de integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na Ebserh,
bem como de integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino e
congêneres signatários de contratos de gestão com a Ebserh; 

2.1.5.12. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a
atuação na área responsável pela licitação ou estejam envolvidos no respectivo processo de
contratação;

c) autoridade do Ministério da Educação;
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d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de
contratos de gestão com a Ebserh;

2.1.5.13. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de
gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses;

2.1.5.14. o fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ele aplicada, desde que comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do interessado;

2.1.6. que estejam sob falência ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

2.1.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

2.1.8. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.1.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa
SEGES/MP n.º 5, de 2017.

2.2. Como condição para participação neste Chamamento Público, o fornecedor apresentará declaração
com o seguinte conteúdo:

2.2.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

2.2.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

2.2.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Chamamento Público e
seus anexos;

2.2.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991;

2.2.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição.

2.3. Será verificado o enquadramento dos fornecedores como parte relacionada para o fim de aplicação
da Política de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, disponível em https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-partes-
relacionadas/copy3_of_Politica_Transacoes_Partes_Relacionadas_aprovada.pdf.

2.4. Ao participar deste Chamamento Público, o fornecedor interessado declara estar ciente de que
deve  observar  o Código de Ética e Conduta da rede Ebserh, disponível em:  https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/governanca/etica-e-integridade/sobre-etica-e-integridade/cee_codigo_de_etica_jun2020.pdf.

3. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

3.1. Os fornecedores interessados encaminharão, até a data e o horário estabelecidos neste Edital de
Chamamento Público, de forma eletrônica, proposta  comercial em papel timbrado, com as folhas numeradas
sequencialmente, assinada pelo representante legal, com as seguintes informações:

3.1.1. valor unitário e total com até duas casas decimais após a vírgula;

3.1.2. quantidade;

3.1.3. marca;

3.1.4. fabricante;

3.1.5. descrição do objeto, contendo informações relacionadas com a especificação do Termo de
Referência;

3.1.6. razão social e CNPJ;
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3.1.7. dados bancários para pagamento;

3.1.8. prazo de entrega do objeto licitado, que será de no máximo 10 (dez) dias contados da data
de envio do Pedido de Fornecimento.

3.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional; o valor unitário em algarismos; e o
valor global por item em algarismos e por extenso.

3.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global do item, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

3.3. A proposta deverá ser  precisa, limitada  rigorosamente  ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

3.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro fornecedor.

3.5. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

3.7.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
fornecer os bens e de substituir aqueles com avarias, defeitos ou fora das especificações.

3.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta)  dias, a contar da data de sua
apresentação.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrado o prazo para envio das propostas, elas serão ordenadas na ordem crescente dos preços
ofertados, observado o critério de julgamento.

4.2. Em caso de empate, essa situação será informada aos interessados, para que realizem uma disputa
final, mediante a apresentação de nova proposta.

4.3. Persistindo o empate, será realizado sorteio.

4.4. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.5. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Ebserh, será
realizada negociação para obtenção de condições mais vantajosas.

4.5.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Ebserh.
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4.5.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado em ata.

4.6. Ainda que o valor esteja dentro do estimado pela Ebserh, será formalizada negociação com o
proponente que apresentar a melhor proposta.

4.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.7.1. contiver vícios insanáveis;

4.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

4.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

4.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo agente competente da Administração, desde
que não haja majoração do preço.

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

4.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.11. Caso seja exigida amostra, as regras serão aquelas previstas no Termo de Referência.

4.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar for desclassificada, será examinada a subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.13. Caso a proposta selecionada  possua  quantitativo inferior ao total previsto, os próximos
fornecedores,  respeitada a ordem de classificação e as providências previstas nesta seção, também poderão
ser contratados para o fornecimento dos bens, até o limite do quantitativo total dos itens.

4.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Edital de Chamamento Público.

5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado na fase de julgamento das propostas de preço:

5.1.1. Comprovante de regularidade junto à Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP), que indique sua habilitação ou dispensa do requisito para o exercício do fornecimento
inerente ao objeto.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do  detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado  o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
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5.2.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (Sicaf);

5.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

5.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da interessada  e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº  8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.2.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

5.2.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por
meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf, para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares ou que atestem
condição preexistente à apresentação das propostas,  o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.

5.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

5.6.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

5.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital de
Chamamento Público.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a
Ebserh examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
de Chamamento Público.

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, o fornecedor que
cometer quaisquer das infrações previstas no art. 178 do RLCE 2.0, quais sejam:

7.1.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

7.1.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos deste certame;

7.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos
praticados;

7.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

7.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;

7.1.8. não mantiver a proposta;

7.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração
Pública previstos na Lei n.º 12.846/2013.

7.2. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo que assegurará o devido processo
legal, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 13.303/2016, no RLCE 2.0 e na Norma Operacional - SEI nº
2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH - no que for compatível com o RLCE 2.0 - ou outra que vier a substitui-la, aplicando-se
subsidiariamente a Lei n.º 9.784/1999.

7.3. A autoridade competente para a aplicação das sanções  levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Ebserh, observados os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.

7.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Chamamento Público, em hipótese alguma,
afastará a obrigação de reparação integral do dano causado à Ebserh.

7.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, for identificada a  prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846/2013, será aberto processo relacionado para levantamento preliminar
dos indícios vislumbrados, com elaboração de relatório circunstanciado acerca do tema e posterior remessa à
Corregedoria-Geral, para ciência e adoção de providências para decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos do Decreto n.º 8.420/2015.



04/09/2023, 10:53 SEI/SEDE - 32618152 - Edital - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47483690&infra_s… 8/9

7.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.6. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas pela Ebserh deverão
ser registradas e publicadas no Sicaf. Quando a sanção aplicada decorrer de PAR, os dados relativos à penalidade
deverão ser incluídos no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), de que trata a Lei n.º
12.846/2013.

7.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no  Termo de
Referência anexo a este Edital.

8. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

8.1. Até 02  (dois) dias úteis antes da data designada para a apresentação das propostas, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital ou solicitar esclarecimentos.

8.2. A impugnação e o pedido de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-
mail ucl.hc-ufg@ebserh.gov.br

8.3. Caberá ao agente competente da Administração  decidir sobre a impugnação e o pedido de
esclarecimentos no prazo de 1 (um) dia útil, contado da data de recebimento.

8.4. Acolhida a impugnação ou o pedido de esclarecimento, será concedido o prazo de 1 (um) dia útil
para a apresentação das propostas pelos fornecedores interessados, se for o caso.

8.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste Edital.

8.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas em portal eletrônico mantido pela
Ebserh e vincularão os participantes e a Administração.

8.7. O dia da apresentação das propostas não é computado para a contagem dos prazos referidos nesta
seção.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A participação no presente Chamamento Público implica a concordância, por parte do fornecedor,
com todos os termos e condições deste Edital e seus anexos.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente Edital com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Edital de Aviso de Chamamento Público, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na localidade da unidade da
Ebserh responsável pela contratação.

9.6. Todas as referências de tempo previstas neste Edital observarão o horário de Brasília-DF.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Ebserh poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
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registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Edital de Aviso de Chamamento Público  serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Chamamento Público e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Termo de Referência.

9.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no  endereço eletrônico  https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hc-ufg/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/chamamentos-
publicos/2023.

9.12. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente da Ebserh, com base na
legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

10. ANEXOS

10.1. Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

10.1.1. Anexo I - Termo de Referência;

Goiânia, data da assinatura eletrônica

 

 
Sabrina Yura da S. Braga

Chefe da Unidade de Compras e Licitações - HC-UFG/EBSERH
(assinado digitalmente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Yura da Silveira Braga, Chefe de Unidade, em
04/09/2023, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 32618152
e o código CRC AE2334E4.

Referência: Processo nº 23760.008562/2023-08 SEI nº 32618152

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hc-ufg/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/chamamentos-publicos/2023
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS
Rua 235 QD. 68 Lote Área, nº 285 - Bairro Setor Leste Universitário

Goiânia-GO, CEP 74605-050
- http://hc-ufg.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23760.008562/2023-08

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação direta de empresa especializada para  fornecimento de óleo diesel, através de Chamamento
Público, visando abastecimento dos grupos motores geradores, nos termos do Parágrafo 7° e  Inciso II, do Art. 79º, do RLCE,
conforme Tabela 01.

Tabela 1 - Descrição e quantitativos do objeto.
ITEM SAMNET CATMAT DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 2282 16993 OLEO DIESEL S500 5.000 LITROS

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O Hospital das Clínicas de Goiás (HC-UFG/EBSERH) conta com 10 (dez) Grupos Motores Geradores (GMG) a
pronto emprego, capazes de suprir toda a cadeia energética classificada deste hospital, conforme prioridades de cada uma das
seções deste nosocômio, sendo indispensável a garantia do funcionamento destas máquinas para manutenção energética de
áreas e equipamentos críticos, tais como para a continuidade do uso de equipamentos de suporte a vida, ininterrupção de
procedimentos de risco e manutenção de equipamentos e materiais em que importam condições preestabelecidas e muitas vezes
de alto custo, como reagentes e medicamentos, ou de grande necessidade, como o estoque de sangue e seus derivados.

2.2. Assim, a garantia do funcionamento de máquinas tão importam traz consigo, muito além da manutenção de
rotina, a necessidade da manutenção do estoque de combustíveis, uma vez que não existem meios de previsão de crises ou
eventos fortuitos que impliquem no acionamento desses.

2.3. Sendo tampouco previsível as condições de retorno da normalidade no fornecimento energético promovido
pela concessionária local de energia elétrica, deve ser observado a RDC 50/2002, que estabelece que:

Equipamentos eletro-médicos  utilizados em procedimentos cirúrgicos, sustentação de vida (p. ex.
equipamentos de ventilação mecânica) e aqueles integrados ao suprimento de gases devem ter sua
alimentação chaveada automaticamente para a fonte de emergência em no máximo 15 s, quando
a rede elétrica acusar queda superior a 10% do valor nominal por um período superior a 3
s devendo garantir o suprimento por 24 horas.

2.4. Assim, é mandatório e supra importante a contratação de empresa legalmente autorizada no transporte de
combustível para promover o devido abastecimento, visando não somente o abastecimento de emergência conforme preconiza a
norma acima, bem como os abastecimentos regulares para renovação do óleo diesel armazenado, que não tem boa tolerância a
exposição ao tempo, bem como para possibilitar a execução das manobras semanais recomendadas pelos fabricantes para testes
e lubrificação, que juntamente com a manutenção predial, minimizarão os riscos atrelados à falhas em tais máquinas.

2.5. Ademais, tendo em vista a dificuldade de aquisição do produto por meio do estabelecimento um contrato
continuado no processo SEI nº 23760.021092/2021-06, da solicitação para alteração da modalidade de aquisição no processo SEI
nº 23760.006850/2023-10, do fracasso da Dispensa de Licitação Eletrônica constante no processo em epígrafe, é que pleiteamos
a reabertura do processo, todavia por  Chamamento Público, conforme Parágrafo 7° e Inciso II, do Art. 79, do RLCE e
determinação do Despacho - SEI DLIH/GAD/HC-UFG (32476403).

3. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS

3.1. A entrega dos produtos adquiridos deverá ser cumprida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da
data de envio do Pedido de Fornecimento. Os produtos deverão ser diretamente abastecidos nos tanques e geradores
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distribuídos pelo Hospital das Clínicas de Goiás (HC-UFG/EBSERH), situado na Rua 235, Qd. 68, Lt. Área, nº 285, St. Leste
Universitário, CEP 74.605- 050, Goiânia/GO, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00.

3.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

3.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.4. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

3.4.1. Na hipótese da referida verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

3.6. Todo e qualquer produto empregado, bem como as práticas adotadas na execução do objeto, deverão atender,
quando aplicável, os critérios de Sustentabilidade Ambiental previstos na Instrução Normativa nº 01/2010/MPOG, bem como as
disposições previstas no artigo 4º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

3.7. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela remoção e correta destinação de todos os resíduos decorrentes
do serviço prestado, observando a legislação ambiental vigente para o correto descarte, bem como pela observação da
classificação de cada resíduo.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observadas as exigências contidas
neste Termo de Referência e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

4.2. Na proposta de preços deverá constar:

4.2.1. O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua
apresentação;

4.2.2. O prazo de entrega do objeto licitado, que será de no máximo 10 (dez) dias contados da data de envio do Pedido
de Fornecimento;

4.2.3. No preço do item cotado deverão estar inclusos todos os custos para entrega e abastecimento, diretamente nos
tanques e geradores distribuídos no Hospital das Clínicas de Goiás (HC-UFG/EBSERH), tais como mão de obra, transporte,
equipamentos, materiais e insumos necessários;

4.2.4. Os proponentes deverão computar no valor dos produtos os custos diretos e indiretos, os insumos (taxas,
impostos, fretes, etc.), e todos os gastos que advenham do fornecimento e instalação dos produtos, evitando assim a cobrança de
qualquer outro valor além dos aferidos na proposta.

4.2.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas
neste Termo de Referência.

4.3. A Dispensa de Licitação será realizada por meio de Chamamento Público.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. Conforme apresentado no item de apresentação do objeto, visa-se a aquisição de insumos pertencentes ao
GRUPO 3-COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES P/ OUTROS FINS, via dispensa de licitação, em razão do baixo valor, em conformidade
com o Regulamento de Licitações e Contratações da Ebserh, segundo o qual:

"Art. 79. É dispensável a realização de licitação nas seguintes situações: [...]

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), e para
alienações, nos casos previstos neste regulamento, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez, no
mesmo local e dentro do mesmo exercício orçamentário"
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5.2. O quantitativo a ser adquirido está previsto na Tabela 1 do subitem 1.1 deste Termo de Referência.

5.3. Os produtos deverão ser diretamente abastecidos, em entrega única, nos tanques e geradores distribuídos pelo
Hospital das Clínicas de Goiás (HC-UFG/EBSERH), conforme subitem 3.1.

5.4. O produto entregue deverá ter garantia de 3 (três) meses em estoque, ou seja, armazenado em tanque sem
perder suas propriedades significativamente.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços de acordo com as
exigências previstas neste Termo de Referência.

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela  CONTRATADA , de acordo com as cláusulas da
contratação e os termos de sua proposta.

6.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção.

6.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital
do certame licitatório e seus anexos.

6.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.6. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que embarace a
fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, no que couber, em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SE/MPDG n. 5/2017;

6.9. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

6.9.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos
ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

6.9.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADA;

6.9.3. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto da contratação visado neste Termo de Referência de acordo com as normas técnicas e
especificações deste Termo de Referência, em conformidade com as normas legais pertinentes, orientações e determinações do
CONTRATANTE;

7.2. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de
segurança e medicina do trabalho;

7.3. Submeter à fiscalização permanente dos gestores do contrato, designados pelo CONTRATANTE;

7.4. Manter durante a vigência da contratação todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

7.5. Seguir orientações e rotinas estipuladas pelo CONTRATANTE para a execução dos serviços;

7.6. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços objeto da contratação, desde os salários de pessoal
neles empregados, como também os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos e quaisquer
outras exigências legais ou regulamentares que venham a incidir sobre o a contratação visada por este Termo de Referência;
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7.7. Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de ação ou
omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos empregados na execução dos serviços objeto da contratação
visado neste Termo de Referência;

7.8. Manter disciplina dos funcionários empregados na execução dos serviços objeto da contratação, afastando,
imediatamente, o funcionário que apresentar conduta inconveniente;

7.9. Supervisionar os funcionários empregados na execução dos serviços objeto da contratação visa neste Termo de
Referência;

7.10. Assumir inteira responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados,
quando na execução dos serviços objeto da contratação visada neste Termo de Referência, e por tudo quanto às leis trabalhistas
lhes asseguram, ficando responsável, inclusive, por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as providências necessárias ao integral ressarcimento;

7.11. Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na legislação pertinente.

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH designará  um gestor do contrato e pelo menos
um fiscal técnico e/ou administrativo para fiscalizar a execução do fornecimento, registrando todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, consoante o disposto na
Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado por emissão de Ordem Bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA
no prazo previsto na legislação, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura discriminativa do bem entregue, indicando as
quantidades, valores unitários e totais, com desconto, quando houver, devidamente atestada.

9.2. As Notas Fiscais devem ser eletrônicas (NF), deverão também conter nas Notas Fiscais Eletrônicas, os dados
bancários do credor para emissão a ordem bancária e as devidas retenções tributárias a serem feitas pela instituição conforme o
artigo 64 Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal.

10.2. Pelo cometimento de infração administrativa, o CONTRATANTE poderá aplicar à empresa CONTRATADA as
seguintes sanções previstas no Artigo 83 da Lei nº 13.303/2016 e nos Artigos 178 e 179 do Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh - RLCE 2.0:

10.2.1. Advertência, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

10.2.2. Multa de:

10.2.2.1. 0,5% (cinco décimo por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de atraso no fornecimento
e/ou fornecimento parcial do pedido, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

10.2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de atraso no fornecimento e/ou
fornecimento parcial do pedido, por período superior ao previsto no subitem acima;
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10.2.2.3. 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de inexecução total do fornecimento do
produto objeto da contratação;

10.2.2.4. 0,1% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme a infração e o respectivo grau detalhado
nas Tabelas 1 e 2, abaixo:

Tabela 1 –Graus e correspondência da multa

GRAU CORRESPONDÊNCIA DA MULTA

1 0,1% ao dia sobre o valor da ata de registro de preços, do contrato de
fornecimento ou outro instrumento de contratação

2 0,2% ao dia sobre o valor da ata de registro de preços, do contrato de
fornecimento ou outro instrumento de contratação

3 0,4% ao dia sobre o valor da ata de registro de preços, do contrato de
fornecimento ou outro instrumento de contratação

4 0,8% ao dia de atraso sobre o valor da ata de registro de preços, do
contrato de fornecimento ou outro instrumento de contratação

5 1,6% ao dia sobre o valor da parcela inadimplida da ata de registro de
preços, do contrato de fornecimento ou outro instrumento de contratação

6 2,8% sobre o valor do(s) item(ns) da ata de registro de preços, do contrato
de fornecimento ou outro instrumento de contratação

7 3,2% sobre o valor remanescente da ata de registro de preços, do contrato
de fornecimento ou outro instrumento de contratação

 

Tabela 2 – Tipos de Infrações

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU

1
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, o fornecimento de produto objeto da avença, por
Pedido de Fornecimento

5

2 Não manter as condições de habilitação exigidas no Edital de
Licitação que norteou a contatação 2

3

Rescisão da ata de registro de preços, do contrato de
fornecimento ou outro instrumento de contratação, motivado
por falha cometida pela empresa apurada em processo
administrativo de apuração de responsabilidade

7
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4

Rescisão unilateral da ata de registro de preços, do contrato de
fornecimento ou outro instrumento de contratação, por parte da
empresa detentora da ata de registro de preços ou empresa
contratada

7

5
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução
complementar do gestor e/ou da equipe de fiscalização do
contrato, por ocorrência

3

6

Deixar de cumprir quaisquer obrigações do Edital e seus
Anexos, não previstas nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo gestor e/ou equipe de fiscalização
do contrato, por pedido de fornecimento e/ou por ocorrência

1

7 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência 6

8 Deixar de fornecer equipamento em comodato (quando previsto
no Termo de Referência) 6

9 Deixar de fornecer equipamento e/ou produto em consignação,
quando previsto no Termo de Referência 6

10 Cometer atraso no fornecimento de equipamento em comodato
ou fornecimento de bens e produtos em consignação 4

11
Deixar de prestar assistência técnica e/ou manutenção de
equipamento fornecido em comodato, quando previsto no
Termo de Referência

3

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares -Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh,
consoante o previsto no Artigo 84 da Lei nº 13.303/2016 e no § 5º do Art. 178 do RLCE da Ebserh, poderá também ser aplicada à
empresa que:

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos ilícitos praticados;

10.3.4. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

10.3.5. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

10.3.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

10.3.7. Não mantiver a proposta;

10.3.8. Falhar ou fraudar a execução do contrato;
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10.3.9. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à administração pública previstos na Lei
nº 12.846/2013;

10.3.10. Rescindir, unilateralmente, o contrato ou ensejar a rescisão contratual motivada por falha cometida pela
Contratada.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH -
RLCE e na Lei nº 9.784/1999.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade e da
razoabilidade.

10.6. O valor da multa, quando aplicada, poderá ser deduzido dos valores devidos à CONTRATADA ou deduzidos da
garantia contratual quando exigida.

10.7. Após notificada da multa, a devedora terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar e comprovar o
pagamento.

10.8. Não sendo quitada a multa e comprovada a quitação do valor do débito, a Administração providenciará o
desconto de seu valor dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou realizará sua cobrança judicialmente.

10.9. Não sendo quitada a multa e comprovada a quitação do valor do débito O CONTRATANTE realizada a inscrição
do débito no Cadin.

10.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.11. As sanções administrativas aplicadas serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF e informadas para registro
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/2013.

11. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

11.1. Os produtos a serem fornecidos deverão atender, quando aplicável, os critérios de Sustentabilidade Ambiental
previstos na Instrução Normativa nº 01/2010/MPOG, bem como as disposições previstas no artigo 4º do Regulamento de
Licitações e Contratos da EBSERH.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado, exceto para o mero transporte de combustível nos
termos dos normativos vigentes da ANP.

13. ANEXO I - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

13.1. Em razão do objeto contratado e para seu cumprimento, a CONTRATADA realizará o tratamento de dados
pessoais e dados pessoais sensíveis em nome da CONTRATANTE, nos termos do inciso VII, do artigo 5º e artigo 39, da Lei nº.
13.709, de 14 de agosto de 2018.

13.2. A CONTRATADA deve cumprir as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como das políticas
e normas internas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares sobre o tema (disponíveis em  www.ebserh.gov.br),
implementando medidas técnicas e organizacionais adequadas para assegurar a proteção dos direitos do titular dos dados
pessoais.

13.3. O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será limitado às atividades estritamente necessárias para o
alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, ao
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

13.4. O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado pela CONTRATADA durante o prazo previsto para a
execução do objeto contratado.

13.5. É vedado à CONTRATADA o compartilhamento dos dados pessoais com outras pessoas jurídicas ou físicas, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou regulamentares necessárias para viabilizar o cumprimento do instrumento
contratual ou com a prévia autorização da CONTRATANTE.

http://www.ebserh.gov.br/
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13.6. Nas hipóteses de compartilhamento previstas no item anterior, a CONTRATADA assume toda a responsabilidade
decorrente da operação realizada, especialmente no que diz respeito à observância da adequada proteção e resguardo aos
direitos dos titulares originais.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.0.1. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus colaboradores das obrigações deste instrumento e do
compromisso assumido com a proteção de dados pessoais, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

14.0.2. A CONTRATADA se comprometerá a autorizar o tratamento de dados pessoais apenas às pessoas que assinem
termo de sigilo e confidencialidade, que deve ter vigência pelo prazo de execução contratual e 10 anos após o seu término.

14.0.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à
própria prestação do serviço, deverá ser realizada após prévia aprovação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares,
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção, guarda e gestão dos termos de consentimento.

14.0.4. O armazenamento dos dados pessoais objeto de tratamento pela CONTRATADA em razão do presente contrato
deve respeitar as premissas, políticas e especificações técnicas, além de estar adequado e alinhado com a legislação vigente e as
melhores práticas de mercado.

14.0.5. Quando a natureza dos dados objeto de tratamento exigir, seu armazenamento deverá ocorrer em um banco de
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas, controle de acesso apenas a pessoas autorizadas e transparente
identificação do perfil dos credenciados, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros, exceto com autorização da
CONTRATANTE.

14.0.6. A eventual transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para fins do previsto no item
anterior, deverá atender ao disposto nos artigos 33, 34, 35 e 36, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e às seguintes regras:

a) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos deve assegurar o mesmo nível de
proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de
encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico
brasileiro;

b) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

c) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência continuará a ser feito de acordo
com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável, que não viole as
disposições pertinentes do Brasil;

d) deve ser oferecida garantia suficiente em relação às medidas técnicas e organizacionais, que deverão
ser especificadas formalmente à CONTRATANTE, sendo que a CONTRATADA não deve compartilhar com
terceiros dados que lhe sejam remetidos;

e) as medidas de segurança devem ser adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição
acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados
(especialmente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede), e contra qualquer outra forma
de tratamento ilícito, bem como devem assegurar um nível de segurança adequado em relação aos riscos
que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos
disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

f) o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em nome da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares e em conformidade com as suas instruções e as cláusulas do contrato, sob pena de
suspensão da transferência de dados pessoais e/ou rescisão do contrato;

g) as respostas às solicitações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares devem ser rápidas e
adequadas.

14.0.7. A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais realizadas em nome da
CONTRATANTE.

14.0.8. A CONTRATADA enviará todos os dados e informações solicitadas pela CONTRATANTE necessários à resposta aos
titulares de dados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser prorrogado em situações excepcionais
devidamente justificadas e autorizadas pela CONTRATANTE.

14.0.9. A CONTRATADA cumprirá, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE para cumprimento de requerimento do
titular dos dados pessoais referente aos direitos previstos no artigo 18 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, tais como
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correção, eliminação, anonimização ou bloqueio dos dados.

14.0.10. A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE todas as informações necessárias para demonstrar o
cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato, bem como permitirá e contribuirá, quando necessário, para a
realização de auditorias e inspeções relativas à proteção de dados pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou por auditor externo
por esta designado.

14.0.11. A CONTRATADA, quando necessário e solicitado pela CONTRATANTE, encaminhará informações para elaboração
de relatório de impacto à proteção de dados pessoais relacionado às atividades objeto deste contrato que demandam o
tratamento de dados pessoais, observando-se o seguinte:

14.0.12. a) a solicitação de informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais será feita
por escrito à CONTRATADA;

14.0.13. b) as informações deverão ser repassadas ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da CONTRATANTE
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

14.0.14. A CONTRATADA comunicará à CONTRATANTE, por escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente
de segurança, entendido como evento adverso confirmado, tal como acesso não autorizado, acidental ou ilícito que resulte na
destruição, perda, alteração, vazamento ou ainda, qualquer forma de tratamento de dados inadequada ou ilícita, devendo seguir
as orientações da CONTRATANTE.

14.0.15. A CONTRATADA, quando for de sua responsabilidade, tomará as medidas necessárias para cessar e/ou
minimizar os danos decorrentes da violação de dados pessoais, respondendo administrativa e judicialmente por eventuais danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais objeto de tratamento em decorrência da execução
contratual.

14.0.16. Encerrada a vigência do contrato e/ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e restituirá à CONTRATANTE os dados pessoais e todas as cópias
porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), ressalvada instrução expressa sobre a eliminação, bem como
a possibilidade de sua conservação, nos termos do art. 16 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.0.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais sem
autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

15.0.2. Em caso de autorização da subcontratação, a CONTRATADA permanecerá totalmente responsável perante a
CONTRATANTE pelo cumprimento das obrigações da empresa subcontratada, especialmente pelas obrigações de proteção dos
dados pessoais.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.0.1. A CONTRATANTE se compromete, em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais compartilhados
pela CONTRATADA para cumprimento de obrigações previstas neste contrato, a observar as disposições da Lei nº. 13.709, de 14
de agosto de 2018 e regulamentos da Autoridade Nacional de Proteção de Dados."

Documento assinado eletronicamente por Danilo Augusto Santana de Souza, Chefe de Setor, em
29/08/2023, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hugo Rafael Gonçalves Cavalcante, Engenheiro(a)
Eletricista, em 29/08/2023, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jáder de Alencar Vasconcelos, Engenheiro(a) Eletricista,
em 29/08/2023, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Martins Said De Araujo, Assistente
Administrativo, em 29/08/2023, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Trostdorf, Chefe de Unidade, em 29/08/2023, às
15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 32479275
e o código CRC C937A39D.

Referência: Processo nº 23760.008562/2023-08 SEI nº 32479275

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

Cidade-ESTADO, _____ de _________________de 2022. 

Proponente: (razão social da empresa proponente e CNPJ)  

Declaramos: 

1) Sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 

comprovem a inidoneidade da proponente. 

2) Nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal que não empregamos menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

3) Nos termos do art. 69 do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares, que: 

1) Não possui em seus quadros administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital social seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na 
EBSERH, bem como integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior 
e congêneres signatárias de contratos de gestão com a EBSERH; 
2) Não está suspensa pela EBSERH;  
3) Não está declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção 
4) Não é constituída por sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
5) Não possui em seus quadros administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea;  
6) Não é constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
7) Não possui em seus quadros administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
8) Não possui em seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma 
natureza, de empresa declarada inidônea; 
9) Não possui relação de parentesco, até terceiro grau civil com: 
9.1 integrantes de órgãos estatutários da EBSERH; 

9.2 empregado, servidor cedido ou em exercício na EBSERH cujas atribuições envolvam a atuação na área 

responsável pela licitação ou contratação; 

9.3 autoridade do Ministério da Educação; 

9.4 autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com a 

EBSERH 

10) Não possui em seus quadros sócio que tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo 

com a EBSERH há menos de 6 (seis) meses. 

 

 
________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

http://www.ebserh.gov.br/sites/default/files/paginas/2019-09/Anexo1_Regulamento_de_Licitacoes_e_Contratos___REVISAO_1___FINAL..pdf
http://www.ebserh.gov.br/sites/default/files/paginas/2019-09/Anexo1_Regulamento_de_Licitacoes_e_Contratos___REVISAO_1___FINAL..pdf

